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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador, Renato Saldanha de Souza no desempenho -do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito Dr. Judas 
Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria de Saúde, solicitando o acesso 
ao tratamento precoce dos pacientes testados positivos para Covid-19 ou com sintomas da 
doença. 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade das pessoas que buscam pela prescrição da 
medicação que faz parte do tratamento precoce da Covid-19 e que queiram fazer uso desses 
fármacos, com base no exame positivo ou nos sintomas, solicitamos o tratamento precoce 
desses pacientes. A solicitação visa minimizar a replicação viral e tem por objetivo impedir que 
a doença progrida para as fases mais graves. Com  o tratamento precoce, muitos pacientes não 
precisarão ir ao hospital. Sugerimos incorporar ao SUS o tratamento precoce com a medicação 
gratuita para a covid-19. 

Desde já agradeço, ficando na esperança que nosso pleito venha ser atendido. 

Câmara Municipal de Caicó, 12 de abril de 2021. 
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Vereador 


